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Estado do Acre 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado ROBERTO DUARTE 

JETO DE LEI N°  .1F/  , DE 	DE 	 DE 2019. 

"Estabelece limites ao corte de 
fornecimento de água, energia 
elétrica e serviços de telefonia, nos 
dias que especifica, no âmbito do 
Estado do Acre e dá outras 
providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10. As empresas responsáveis pela concessão de serviços públicos de 
fornecimento de água, telefonia, internet e energia elétrica ficam proibidas de 
suspender os seus serviços ao consumidor, por falta de pagamento, às sextas-
feiras, final de semana, dias que antecedem feriados, principalmente se for 
prolongado, bem como feriados em geral. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Fica, também, estabelecido a proibição de corte em dias 
que antecedem qualquer tipo de manutenção programada ou que contenham 
alguma causa que impeça a agilidade na demanda, deixando o consumidor 
longo período sem dispor do serviço. 

Art. 20.  Ao consumidor que tiver o serviço suspenso em alguma condição acima 
elencada, fica assegurado o direito de acionar judicialmente a empresa 
responsável por perdas e danos. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O consumidor fica, ainda, isento do pagamento do débito 
que veio a originar a interrupção do serviço. 

Art.. 31. O poder executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) 
dias, devendo as empresas, dispostas nesta lei, se adequarem aos presentes 
termos. 

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 25 
de junho de 2019. 

ROBERTO 'UARTE 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Lei originou-se nas Comissões de 
Direito do Consumidor e Comissão de Assuntos Legislativos da OAB/AC. 

Com a presente medida, busca-se garantir o regular 
fornecimento dos serviços de água, telefonia, internet e energia ao cidadão 
acreano. 

A principal medida a ser estabelecida é evitar que o 
consumidor venha a ter o serviço suspenso, evitando situações constrangedoras 
aos empresários, por ficarem sem água, telefone, internet ou energia. 

Busca, também, evitar desconforto à população, que pode 
ficar sem meios indispensáveis e fundamentais à sobrevivência por um longo 
período e em uma situação que pode facilmente vir a ser solucionada. 

A grande problemática aqui debatida é a de evitar que um 
cidadão venha a ficar cerca de 02 dias ou mais sem esses serviços, ainda mais 
em dias como finais de semana e feriados, período no qual costuma-se 
permanecer mais tempo dentro de suas residências. 

Em outro sentido, a questão aqui abordada não é só a 
impossibilidade de atendimento para reparo e restabelecimento do serviço, mas 
também a situação de que bancos costumam fechar em dias como domingo ou 
feriados em geral, impossibilitando o pagamento da fatura. 

Por mais que fosse viabilizada uma medida administrativa, 
não seria possível o pagamento na empresa concessionária nos dias apontados, 
tendo em vista que nem mesmo esta estaria com o setor destinado em 
funcionamento. 

Com o advento desta lei, aquele cidadão que mantém o 
cumprimento integral de suas responsabilidades e que, por algum equívoco, 
tenha ficado impossibilitado de efetuar o pagamento da fatura, não terá seu 
serviço cortado em dias que impossibilitem a sua regularização. 

Com a atual crise que vem a assolar o estado, é possível 
que algum cidadão venha a descumprir o pagamento em decorrência de estar 
aguardando algum pagamento ou remuneração. 

O projeto não visa coibir o direito da empresa efetuar a 
interrupção do fornecimento à inadimplentes, apenas busca que isso não venha 
a ser feito em dias que deixe a população sem água, esgoto e/ou energia, em 
momentos que não podem se regularizar e que o prejudiquem por um longo 
período de tempo. 
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No que condiz à competência, a Constituição Federal de 
1988 estabelece em seu art 50, )O(Xll, que: 

"Art. 50  Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

XXXII - o Estado promoverá, na forma 
da lei, a defesa do consumidor;" 

Portanto, legislar na defesa do consumidor é competência 
do concorrente entre União, Estados e DE, conforme previsão do art. 24, V. 

Ademais, em recente posicionamento promovido pelo 
Supremo Tribunal Federal - STF, ficou reconhecida a Constitucionalidade da 
competência do Estado em legislar acerca do presente tema: 

É constitucional lei estadual que proíbe 
que as empresas concessionárias 
façam o corte do fornecimento de água 
e luz por falta de pagamento, em 
determinados dias. 

STF. Plenário. ADI 596 1/PR, Rei. Mm. 
Alexandre de Moraes, red. p/ o ac. Mm. 
Marco Aurélio, julgado em 19/12/2018 
(lnfo 928). 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da 
presente proposição. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 25 
de junho de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 
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